
De acordo: 

M. RI EIRO - Joãozinho Enfermeiro 
Vereador 

RODRIGO 	AVES 
Vereador 

JOA 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, TURISMO E LAZER. 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI  NQ  70/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES 

GRATIFICADAS - FG NO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE VARGINHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente Projeto de Lei visa a criação de 08 (oito)Funções Gratificadas 

de Responsável Técnico (Diretor Técnico), para atuação no PACE/HEMOMINAS, 

Policlínica Central, Saúde Mental/CAPS, bem como as UBS/ESF desta Municipalidade, a 

fim de se adequar às normas vigentes, inclusive as Resoluções do Conselho Federal de 

Medicina n° 2.127/2015 e 2.147/2016, que determinam que qualquer organização 

hospitalar ou de assistência médica, pública ou privada, obrigatoriamente deve 

funcionar com um diretor técnico, habilitado para o exercício da Medicina, como 

principal responsável pelos atos médicos ali realizados. 

Ante o exposto, esta Comissão enaltece e é completamente favorável ao 

projeto de lei ora proposto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 06 de novembro de 2023. 
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